
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 033/2025

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a Inexigibilidade de Licitação
de nº 033/2025, com fulcro no Art. 74, “IV”, da Lei 14.133/21,
que tem por objeto o credenciamento da empresa EBIO
AGRONOMICA&AMBIENTAL LTDA., de CNPJ
46.883.172/0001-51 junto ao processo de Credenciamento nº
004/2025, o qual tem por objeto a contratação de empresa(s)
para assessoria ambiental e emissão de pareceres ambientais ao
DMMA, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, em favor da
empresa EBIO AGRONOMICA&AMBIENTAL LTDA., de
CNPJ 46.883.172/0001-51. Salto do Jacuí, 29 de setembro de
2025.
 
RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES
Prefeito Municipal
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